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INDICAÇÃO N° 724/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, Dr. Volnei Morastoni, solicitando que a Prefeitura Municipal elabore
decreto permitindo a reabertura de restaurantes, bares e similares, determinando regras
específicas para o funcionamento.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente  Indicação  vem solicitar  atenção  a  um setor  que  está  sofrendo  muito  com o
período  de  isolamento  social  que  vivemos  desde  meados  de  março:  o  de  restaurantes,
bares e similares. Já é possível identificar estabelecimentos que fecharam as portas, mesmo
depois de anos de atividade, e ainda muitos outros que estão demitindo vários funcionários
por não terem como sustentar os custos e também não terem uma previsão de retorno de
suas receitas.
Outras  cidades  tem  regulamentado  a  reabertura  desses  estabelecimentos,  e  tomamos
como  exemplo  aqui  na  região,  até  a  data  de  elaboração  desta  Indicação,  a  cidade  de
Itapema,  que  inclusive  obteve  decisão  judicial  favorável  para  regular  o  tema  sem
interferência do Governo do Estado. Alguns veículos de mídia citam, inclusive, que a cidade
de Balneário Camboriú deverá fazer o mesmo neste início de semana (20 de abril).
Já  está  definido  que  as  Prefeituras  possuem autonomia  para  regular  a  abertura  desses
estabelecimentos,  e,  por  decreto,  estabelecerem regras  espcíficas  para  o  período,  como
redução da lotação máxima dos espaços, distanciamento entre mesas, número máximo de
pessoas  por  mesa,  arejamento  do  ambiente,  regras  sanitárias,  entre  outros  pontos
pertinentes.
Dessa forma, o Vereador que subscreve solicita encarecidamente que a Prefeitura analise
este  pedido  e  ajude  o  setor  a  retomar  gradativamente  suas  atividade,  preservando
empregos e empreendimentos que sustentam inúmeras famílias itajaienses.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE ABRIL DE 2020 

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - PL
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